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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

KIT Fortalecimentos dos Procons I
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001203
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 14.422.5115.2334.0001

PROGRAMA
5115 - Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
14 - Direitos da Cidadania

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

2334 - Proteção e Defesa do Consumidor
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Iniciativa implementada (% de execução)

META
100 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 8 66.879.2004 90

TOTAL: 66.879.200

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal1000 0 2 66.879.20030000002807 3

TOTAL: 66.879.200

JUSTIFICATIVA
Aquisição de Equipamentos para Fortalecimento de Procons Política de Fortalecimento do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor –
Procons

A Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) é o órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP encarregado de coordenar
a Política Nacional das Relações de Consumo, cujos objetivos incluem salvaguardar a proteção e o exercício dos direitos dos
consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e estimular práticas de consumo responsável. Para alcançar esses objetivos, a
Senacon desenvolve ações de fiscalização, coordenação de políticas de defesa do consumidor, educação para o consumo, cooperação
com outros órgãos e entidades envolvidas na defesa do consumidor e, também, disponibiliza aos consumidores a plataforma de solução
de conflitos de consumo: consumidor.gov.br.

O Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC é composto por um conjunto de órgãos federais, estaduais e municipais que se
articulam para sua efetivação. São órgãos integrantes do SNDC, além da Senacon: órgãos de defesa do consumidor (Procons municipais
e estaduais);
Ministérios Públicos; Defensorias Públicas e Entidades Civis de defesa do consumidor.

A indicação de emenda parlamentar proporcionará a modernização administrativa dos Procons, por meio da aquisição de equipamentos

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5013 - Com. Defesa do Consumidor
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JUSTIFICATIVA
e veículos aos Procons e resultará em uma melhor capacidade de atendimento tanto nas unidades físicas quanto nas unidades móveis,
por meio de ações itinerantes, proporcionando aos cidadãos acesso ao Direito do Consumidor
assim como resolução de problemas nas relações de consumo.

A Senacon elaborou Kits de equipamentos, de acordo com a população a ser atendida pelos Procons, a fim de oferecer melhor estrutura
para o atendimento das demandas locais.

Neste sentido, solicita-se aporte orçamentário no valor de R$ 66.879.200,00 (sessenta e seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil e
duzentos reais) para aquisição de 200 kits, para a estruturação de 20% das unidades de Procon´s nacionais.
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